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de declaração de insolvência do devedor SOCARPA — Sociedade
Artigos Papelaria, L.da, pessoa colectiva n.o 500263167, com sede na
Rua de Miguel Bombarda, 224-232, Porto, 4050 Porto.

É administrador do devedor Américo Ferreira da Costa Faria,
bilhete de identidade n.o 2851092, Rua de São Salvador, 99, Moreira
da Maia, 4470 Maia.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Cecília de
Sousa Rocha e Rua, Rua de Oliveira Monteiro, 284, Porto, 4050-439
Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 7 de Fevereiro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE). Da pre-
sente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias
(artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias
(artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea e) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

20 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando
Dias Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

3000223463

Anúncio n.o 1304/2007

Insolvência de pessoa colectiva(requerida)
Processo n.o 500/05.6TYVNG

Requerente — Manuel Francisco Frasco.
Insolvente — Alexandre Silva e Leite, L.da, Estaleiros Navais do

Ouro.

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 23 de Novembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Alexandre Silva e Leite,
L.da, Estaleiros Navais do Ouro, número de identificação fiscal
500433097, com sede na Rua do Ouro, 241, Porto, 4150 Porto.

É administrador do devedor Fernando Carvalho Teixeira António
Fangueiro da Silva, com domicílio na Rua de Tomás Ribeiro, 733,
2.o, direito, 4450 Matosinhos.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Armando da
Rocha Gonçalves, com endereço na Avenida dos Combatentes da
Grande Guerra, 386, 4200-186 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 1 de Março de 2007, pelas 10 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
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tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

29 de Janeiro de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias
Silva. — O Oficial de Justiça, Amélia Morais Domingues.

3000225614

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.o 2768/2007

Ao abrigo do n.o 2 da deliberação do Conselho Superior do Minis-
tério Público de 29 de Novembro de 2006 (delegação de competên-
cias), publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 249, de 29 de
Dezembro de 2006, subdelego nos procuradores-gerais-adjuntos coor-
denadores dos Tribunais Centrais Administrativos Norte e Sul a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

a) Prorrogação do prazo para a tomada de posse dos magistrados;
b) Autorização para a posse de magistrados ser tomada em local

e ou entidade diversos dos previstos na lei;
c) Autorização para a dispensa de serviço prevista no artigo 88.o

do Estatuto do Ministério Público.

Consideram-se ratificados os acgos acima referidos praticados desde
12 de Dezembro de 2006 até à entrada em vigor da presente sub-
delegação de competências.

26 de Janeiro de 2007. — O Procurador-Geral, Fernando José Matos
Pinto Monteiro.

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extracto) n.o 331/2007

Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de
26 de Janeiro de 2007, é nomeado, em comissão de serviço, assessor
do gabinete do Procurador-Geral da República, o procurador da
República licenciado José Soalheiro Régio, com efeitos a partir de
15 de Fevereiro de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Janeiro de 2007. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

Despacho (extracto) n.o 2769/2007

Foi o licenciado Gonçalo Senhorães Senra, procurador-geral-ad-
junto no Distrito Judicial do Porto, desligado do serviço para efeitos
de aposentação/jubilação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

7 de Fevereiro de 2007. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

PARTE E

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS
DO TRABALHO E DA EMPRESA

Deliberação n.o 332/2007

Nos termos da alínea e) do artigo 24.o dos Estatutos do ISCTE,
o senado do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa,
reunido em 24 de Janeiro de 2007, deliberou que:

1 — O n.o 3 do artigo 24.o do Regulamento Orgânico do ISCTE
passa a ter a seguinte redacção:

«3 — Ao cargo de administrador corresponde o estatuto remu-
neratório de director-geral.»

2 — A presente deliberação produz efeitos a 1 de Setembro de
2005.

26 de Janeiro de 2007. — O Presidente, Luís Antero Reto.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho (extracto) n.o 2770/2007

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 1 de Setem-
bro de 2006, foi autorizado o contrato administrativo de provimento
de Pedro Portugal de Sousa Nunes como assistente convidado, por
conveniência urgente de serviço, com efeitos desde 1 de Setembro
de 2006 e até 31 de Agosto de 2007. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Despacho (extracto) n.o 2771/2007

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 20 de Outu-
bro de 2006, foi autorizado o contrato administrativo de provimento
de Jacinto Ferreira Raposo como assistente convidado a tempo parcial,
com 50 % da categoria, por conveniência urgente de serviço, com

efeitos desde 20 de Outubro de 2006 e até 31 de Agosto de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Despacho (extracto) n.o 2772/2007

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 1 de Novem-
bro de 2006, foi autorizado o contrato administrativo de provimento
de Catia Benedetti como leitora, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos desde 1 de Novembro de 2006 e até 31 de Agosto de
2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Despacho (extracto) n.o 2773/2007

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 1 de Setem-
bro de 2006, foi Célia Maria de Oliveira Barreto Coimbra Carvalho
nomeada em comissão de serviço extraordinária assistente convidada,
por um ano, com efeitos desde 1 de Setembro de 2006.

4 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Despacho n.o 2774/2007

Por deliberação do conselho administrativo da Universidade dos
Açores de 21 de Dezembro de 2006 e tendo em conta a dotação
orçamental prevista para o ano de 2007 e por se terem alterado os
condicionalismos que determinaram a abertura do concurso interno
geral de acesso para dois lugares de assistente administrativo espe-
cialista do quadro de pessoal não docente da Universidade dos Açores,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 209, de 30 de Outubro
de 2006, foi a mesma considerada sem efeito e anulado o referido
concurso.

9 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.




